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Referente ao Projeto de Ler n." 916/2020 que "Dispõe sobre o

pagamento de meia-cntrada nos pontos turisticos no Estado de Mato
Grosso e dá outras providências.".

AutoÍ: DeDutado Dl. João.

Relator (a): Deputado (a) UJ-1""^ 5"^ t-,
I - Relâtório

Retoma a estâ Comissão na data de 25111/2021, o Projeto de Lei n." 916/2020, para a análise
acerca da emenda n." 01 de autoria de Lideranças Patidfuias, a fim de adequações legais e

collstitucionais.

Anteriormente, I1a l5o reurlião ordinária remota, no clia 14109/2020 a Comissâo de

Constituição e Justiça manifestou &ygEiyglà aprovâção do Projeto de Lei n.'916/2020, de âutoria
do Deputado Dr. João.

Em novâ manifestação a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à C ânça,

ao Adolescente e ao ldoso, reiterou o seu parecer de mérito íavorável à aprovação do Projeto de Lei
n" 539/2020, acatal:,do a emenda n.' 01.

Em seguida, os autos foram reenviados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quarlto âo âspecto colstitucio[al, legâl ejurídico.

t o relalono,

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Rcgimento lnteú1o

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposiçôes oferccidas à deliberação da Casa.

Av. André AúôDio Mâggi, n.' 06, Setor A CPA-CEP|78049 901-Ctliêbá r. (s)
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Secretarla Parlamentar da Mesâ Dlretorâ
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Confonne dito ante omente esta Comissão já se manifestou â respeito da
constitucioralidade da proposição, no parecer n." 763/2021/CCJR devidamente deliberado na 15"
reunião ordinária rernota, o qual ratifica os argumentos ali colocados, dentre os quais:

Preliminarmente, yerifica-se a inserçAo da matélia na cofipetência legislatíva
concorrente dos Esíados para legisld/ sobrc direito econômico, conforme
dispõe o dftigo 21, ínciso I, da Conn^ÍiÍuiÇão Federal, in verbis:

Atl. 21. Conpete à União, aos Estados e ao Distrito Federdl legisldt
con c or r e nte men t e so bre.'

I - dirciío tributárío, frnanceito, penítencituio, e_!!!!!ê!!!49 e urbanístico;
(...)

§ 1" No ômbito da legisldção concorreníe, a compeíência da União limitar-se-d a
estabelecer normas gerais. lyitu Lai '.'-LLraL!!L2! !!

§ 2" A cotnpetêncid da União pard legislar sobre nornas geraii não exclui í1

compelência suplementat dos Estados. llide l.?in" 1.].t:-l (l 1l)l'))

§ 3" lnexí:tindo lei federal sohre nornas gerais, os Esrados exercerão a conperêncio
legísL1íita plena, para atender a suos peculiaridade:. l.Lt!y-.!-t_tLl__!.J..111. ,.1

2019 )

§ 1" A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eJicácio da lei
esíddual, no que lhe íor contti/io. (l/il( L?i " l-1.E.1 dr 2019)

Nesse se tído, no âmbito da legisl.tção cokcolrckte cabe a Uniiio a edíção de
normas gerais, sendo que, aos Esíados a sua compeÍência é suplementar, seju
para preencher lacunars seja pala dte det suas peculidrídades regíonais (Atl.
24, l, §§ I e 2'da CF)

Dentte as úortuas gelais sobre o tefia, a União Jbz edítar a Lei Federal n."
12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe soble o beneficio do
pagdtnekto de meia-entrada para estuda íes, idosos, pessoas com deíiciêncía e

jo»ens de 15 a 29 anos compro|adamente carentes efi espeláculos artíslico-
cuhurdis e esporti,os, e reroga a Medida Proyisória no 2.208, de 17 de agosto
de 2001.

Dessa Jbrma, a proposíçtio está e linha e em con/brmídade com as

dísposíÇões normativas de Legislaçõo Federal, uma wz que re./brça o

atendimenío as pessotts alí específicdd!1s para o pagamento de meio-enlrada,
não haverulo, neste momento, em que se Jàlar em vício de

incon\titucionctlido.lc 1õr 1ul pol f icio de conpclanciu.

NCCJR
*5Q
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Por outlo lado, em reltrção à isençtio de meia-enírcda de moradores residentes
nos pontos turísticos, entendemos que a propo,tição atua em sua competêncía
suplemefitaL uma wz que .tíende peculiaridades regioneis especí/icas, no
caso, de moradores siÍuados nas áreas de ponlos lutísticos.

(...)

Portanto, não se vislumbra víoldÇão aos textos das Constituições Federal ou
Estadual, hapendo conpatihilidade entre os preceitos da proposição e as

normds e prikcípios dcrs Constituíções Federal e Estadual.

PARECER FAVOfuíVEL

Quanto à emenda n.'01, de autoria de Liderançâs Pafiidárias, esta possui pertinência
temática ao teor dâ propositura, eis que adequâ constitucionalmente c legalmente a proposta aos

principios e regras insculpidas na Constituição Federal, logo, deve ser âcâtâda.

Assim, pelos argumentos expostos, nãô vislumbramos questões constitucionais e legais que

sejam óbice para a aprovação do presente prcjeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Diante do exposto, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.'916/2020, de autoria
do Deputado Dr. João, acatando a emenda n.'01, de âutoria de Lideranças Pâúidárias.

Sala das Comissões, e- .iO a" )) de 2021.
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I\r Ficha dc Votação

I'roieto de Lei n." 916/2020 ParcccÍ n." 1321/2021

Reunião da Colnissão ern ,o lz9tt
Presidente: Deputado -U -t r§^ S,L1
@1-r
Voto RclatoÍ (a
Dianto do exposto, voio favorável à aprovação do Projeto dc Lci n." 916/2020, de Âutolia do

Dcputado Dr. João, âcatando a emenda n." 0I. de autoria de I-idcÍe1\as I'irÍLdilrias.

l.lcntiticrção do (a) IlcpLrtado (a)l'osiçào na Corrissào

Av. 
^ndré 

Antônio Mnggi, n." 06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT.(lS)
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FoLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo HísRtDo

voraçÃo

ASSEMBLEIa LEGTSLAÍtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação

INõJRI

EfrI
Reunião 23ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 30l r1.12021. Horário 08h0Omin

Proposicão PROJETO DE LEl Ne 91612O2O ... ct ?nd,1

Autor (â) Deputado Dr.loão

Membros Titulerês Sim Não Abstênção Ausente

Deputado Wilson 5ântos - Presidente x tr tr tr
Dêputedo Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr tr tr
Dêputedo Dilmer Del Bosco x fl tr tr
Deputeda Janaina Riva ! tr tr x
Deputado Sebastião Rezende x tr tr !

Mêmbros suplentes

Deputedo Ceíos Avellone tr tr tr n
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr ! n tr
Deputado Delegâdo claudinêi tr ! tr tr
Dêputãdo Xuxu Del Molin tr tr ! tr
soma Total 4 0 0 1

Resultado Finâl: Matéria relatada pelo Deputado WILSON SANTOS prcscncialmente coü
parecer IAVORÁVEL, acatando a emendà n.' 01. VotaÍam com o Relator os Dcputâdos Dilm.Lr
Dal Bosco, Dr. Eugênio e Sebàstião Rezende por videoconlêrência. Auscntc a Deputadà Janaina

Riva. Sendo a Dropositura aprovada com parecer FAVORAVEL, acatando a emendâ n.' 01.

L\§Ar^l'1^-
Waleska Cardoso

Consultora I-cgislativa
Núclco CCJR

Avenldê AndréAntónlo Ma88l, n.-o 06, SetorA-CPA CEP: 78049 901 Cuiêbá- MT


